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EMENDA  

EMENDA  SUPRESSIVA  Nº      , DE 2020 

(Da Deputada A rlete Sampaio)

 

 

Ao Projeto de Lei nº 874, de      
2019, que  institui diretrizes para a
Política de Prevenção e  
Enfrentamento da Prematuridade 
no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.

 

 

Suprima-se o Inciso I do art. 2º do Projeto de Lei nº 874, de 2019.

 

 

JUSTIFICAÇÃO

O presente dispositivo fere o previsto no caso de licença maternidade na Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT devendo ser objeto de outra proposição legislativa no plano
federal ou de projeto de iniciativa do Governo do Distrito Federal, no caso de servidores
distritais, daí decorre a necessidade de suprimi-lo.

 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

 

 ARLETE SA MPA IO  

Deputada Distrital
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